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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

DO LESTE - MT  

 

Pregão Eletrônico nº: 10/2024 

Processo nº 28/2024 

: P1 LED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

36.364.825/0001-70, já qualificada nos autos do processo licitatório, por meio do 

seu representante legal abaixo subscrito, nos autos do procedimento licitatório em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 

Art.165 da Lei 14133/21 e do item 33 e subitens do edital de licitação interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a r. decisão que inabilitou a empresa : P1 

LED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS 

LTDA do certame, com base nos fatos e  razões a seguir. 

 

 

I. DOS FATOS 

 

Trata-se de Pregão Eletrônico promovido pela 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, sob o número 10/2024, 

objetivando Registro de preços para futura e eventual aquisição de painéis de Led 

e Câmeras de gravação com materiais e instalação inclusa, para o Plenário da 

Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT, conforme especificações e 

condições constantes no Edital. 

 

Interessada em participar do certame, e com amplas 

condições técnicas para tanto, a : P1 LED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA, ora recorrente, credenciou-se e 

apresentou sua proposta comercial. 
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Contudo, em 13/06/2024 a recorrente foi inabilitada 

com os seguintes argumentos: 

“A Licitante: P1LED COMERCIO E IMPORTACAO 

DE PRODUTOS ELETRICOS E SERVICOS LTDA descumpriu 

os seguintes itens do Edital: 27.1.b - Deixou de apresentar os 

Documentos comprobatórios dos seus Administradores e 

29.1.b - A Certidão de Regularidade perante a Fazenda federal 

está vencida desde o dia (30/05/2024) e a Certidão de 

Regularidade Estadual está vencida desde (07/06/2024), por 

esses motivos decido por INABILITAR esta Licitante. ” 

Adiante serão expostas as razões de fato e de direito 

através das quais deve este D. Pregoeiro reformar a equivocada decisão. 

  

 

II. DO MÉRITO 

 

A inabilitação da empresa por apresentar certidão 

vencida foi equivocada, por diversos motivos: 

 

1. Possibilidade de Diligência para Complementação da Documentação: 

 

O edital em seu item 26.16 prevê a possibilidade da 

inclusão de documentos complementares:  

 

“26.16. Havendo a necessidade de envio de documentos 

de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. ” 
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Além disso, o art. 64 da Lei nº 14.133/2021 permite 

à Administração Pública solicitar a complementação da documentação dos licitantes, 

quando constatada falha ou irregularidade. No presente caso, a Administração poderia 

ter solicitado à empresa a apresentação de uma nova certidão, atualizada, em vez de 

inabilitá-la de imediato. 

A questão já foi tratada no Acórdão 1.211/2021 do 

TCU:  

 

“Admitir a juntada de documentos que apenas 

venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 

e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do 

Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 

64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 

por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro. ” 
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Ou seja, é clara a possibilidade de complementação 

da documentação de habilitação, corroborada pelo edital, pela legislação e pela 

jurisprudência. 

 

Não há de se argumentar que a consulta as certidões são vedadas por tratar-se de 

documentos novos. Pois para os fins da vedação contida no art. 64, caput, o TCU não 

considera documento novo aquele que, ainda que juntado posteriormente, comprova 

condição preexistente à abertura da sessão pública do certame.  

 

Sendo admissível a juntada posterior de documento desde que seu conteúdo se refira 

à condição preexistente. 

 

2. Cadastrados no SICAF  

 

O licitante cadastrado junto ao SICAF, poderá deixar 

de apresentar os documentos de habilitação constantes no sistema de registro:  

 

“26.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar, 

total ou parcialmente, os documentos de habilitação que 

constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no 

PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 87 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa nº 3, 

de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão).” 

 

 

O fato é a recorrente está regular junto a Fazenda Federal e 

Estadual, uma simples consulta ao SICAF, demonstraria a condição regular. 
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Quanto ao documento comprobatório dos Administradores, foi 

apresentado o Contrato Social da: P1 LED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA, documento que poderia também ser 

consultado junto ao SICAF. 

 

 

III. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, a recorrente requer: 

 

1 - A reconsideração da decisão que a inabilitou do Pregão Eletrônico n° 10/2024; 

2 – Em caso de não reconsideração da decisão, encaminhe à autoridade superior para 

análise conforme o § 2º do artigo 165 da Lei n° 14.133/21. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2024 

 

 

 

 

_______________________________________ 
P1 LED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA                                                                                                    

Rafael Bamenga 
CPF nº 346.422.928-96 

RAFAEL 
BAMENGA:34
642292896

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
BAMENGA:34642292896 
Dados: 2024.06.19 
17:41:07 -03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: P1LED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 35.364.825/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:36:08 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: 269C.77DB.C2A0.B07F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC III-PFC - Posto Fiscal da Capital - Butanta

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS

  

Nº do Processo: 017.00112882/2024-14

Interessado: P1LED COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS ELETRICOS (35.364.825/0001-70)

Assunto: #SIPET - Certidão de Débitos não Inscritos -
013192-20240520-110025828-75

  

 

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ
CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA

N° do Processo: 017.00112882/2024-14
 

CNPJ: 35.364.825/0001-70
 

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de ICMS, IPVA e ITCMD.
 
AVISOS:
1- Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD.
2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de
débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.
4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de 02/04/98).

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Luis
Schreurs Pires, Auditor Fiscal Da Receita Estadual, em
24/05/2024, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0028960158 e o código CRC 432C18A2.
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